
 

A S S E M B L E I A  M U N I C I P A L  D E  A L C A N E N A  
 

E D I T A L  
 

  

SILVESTRE LUCIANO GONÇALVES PEREIRA, Presidente da Assembleia Municipal 

de Alcanena: 

 

Faz saber, em cumprimento do determinado art.º 56º., da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

que se resumem no seguinte, as deliberações tomadas por este Órgão Deliberativo, na Sessão 

Extraordinária de 13 de outubro de 2020, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- 1 - Eleição Indireta do Presidente da CCDR-LVT - Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo. 

 

- 2 - Autos de Transferência das Competências do Município para os Órgãos das Freguesias, no 

âmbito do Decreto-Lei número cinquenta e sete/dois mil e dezanove, de trinta de abril, 

conjugado com a Lei número cinquenta/dois mil e dezoito, de dezasseis de agosto, referentes às 

Freguesias do Concelho:    

 2.1 – Aprovado o Auto de Transferência das Competências do Município para os 

Órgãos das Freguesias para a Junta de Freguesia de Bugalhos, no valor total de 55.922,00 € 

(cinquenta e cinco mil novecentos e vinte e dois euros).  

 2.2 - Aprovado o Auto de Transferência das Competências do Município para os 

Órgãos das Freguesias para a Junta de Freguesia de Minde, no valor total de 96.433,00 € 

(noventa e seis mil quatrocentos e trinta e três euros).  

 2.3 - Aprovado o Auto de Transferência das Competências do Município para os 

Órgãos das Freguesias para a Junta de Freguesia de Moitas Venda, no valor total de 34.467,00 € 

(trinta e quatro mil quatrocentos e sessenta e sete euros).  

 2.4 - Aprovado o Auto de Transferência das Competências do Município para os 

Órgãos das Freguesias para a Junta de Freguesia de Monsanto, no valor total de 57.989,00 € 

(cinquenta e sete mil novecentos e oitenta e nove euros).   

 2.5 - Aprovado o Auto de Transferência das Competências do Município para os 

Órgãos das Freguesias para a Junta de Freguesia da Serra de Santo António, no valor total de 

47.577,00 € (quarenta e sete mil quinhentos e setenta e sete euros).  

 2.6 - Aprovado o Auto de Transferência das Competências do Município para os 

Órgãos das Freguesias para a Junta da União das Freguesias de Alcanena e Vila Moreira, no 

valor total de 87.149,00 € (oitenta e sete mil cento e quarenta nove euros). 2.7 - Aprovado 

o Auto de Transferência das Competências do Município para os Órgãos das Freguesias para a 

Junta da União das Freguesias de Malhou, Louriceira e Espinheiro, no valor total de 120.463,00 

€ (cento e vinte mil quatrocentos e sessenta e três euros).   

 

E para constar, se publica o presente edital que vai ser afixado nos lugares do estilo, durante 5 

dos 10 dias subsequentes à tomada das deliberações, conforme art.º 56.º, da citada Lei n.º 

75/2013. 

 

Paços do Município de Alcanena, de 20 de outubro de 2020 

   

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA, 

 
(Silvestre Luciano Gonçalves Pereira, Eng.º) 


